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MARCOS LEGAIS 
- Constituição Federal/1988 

- Lei Orgânica da Assistência Social - Lei nº 8742/93 

- Política Nacional de Assistência Social – 

PNAS/14/10/2004 

- Norma Operacional Básica da Assistência Social – 

NOB/SUAS julho/2005 

Lei 8537, de 20/06/07 (cria a SEMAS) 

Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais 

     Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 

 



Tipificação dos Serviços Socioassistenciais 

O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) 

    Em reunião ordinária realizada nos dias 11 e 12 de novembro de 

2009, no uso da competência: 

Resolve: 

    Aprovar a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, 

organizados por níveis de complexidade do SUAS: 

    Proteção Social Básica; 

    Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade. 

 



Tipificação dos Serviços Socioassistenciais 

I - Serviços de Proteção Social Básica: 

a) Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF); 

b) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; 

c) Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência e 
idosas. 

II - Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade: 

a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos 
(PAEFI); 

b) Serviço Especializado em Abordagem Social; 

c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 
Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA), e de Prestação de Serviços à 
Comunidade (PSC); 

d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas 
Famílias; 

e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua. 



III - Serviços de Proteção Social Especial de Alta 

Complexidade: 

 

a) Serviço de Acolhimento Institucional, nas seguintes 

modalidades: 

- Abrigo institucional; 

- Casa-Lar; 

- Casa de Passagem; 

- Residência Inclusiva. 

b) Serviço de Acolhimento em República; 

c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora; 

d) Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas 

e de Emergências. 

Tipificação dos Serviços Socioassistenciais 



 
MATRIZ PADRONIZADA PARA FICHAS DE SERVIÇOS 

SOCIOASSISTENCIAIS 

NOME DO SERVIÇO: Termos utilizados para denominar o serviço de modo a 

evidenciar sua principal função e os seus usuários. 

DESCRIÇÃO: Conteúdo da oferta substantiva do serviço. 

USUÁRIOS: Relação e detalhamento dos destinatários a quem se destinam as 

atenções. 

OBJETIVOS: Propósitos do serviço e os resultados que dele se esperam. 

PROVISÕES: As ofertas do trabalho institucional, organizadas em quatro 

dimensões: ambiente físico, recursos materiais, recursos humanos e trabalho 

social essencial ao serviço. 

AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS: Trata dos compromissos a serem cumpridos 

pelos gestores em todos os níveis, para que os serviços prestados no âmbito do 

SUAS produzam seguranças sociais aos seus usuários, conforme suas 

necessidades e a situação de vulnerabilidade e risco em que se encontram. 

 

Tipificação dos Serviços Socioassistenciais 



CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO: Procedência dos usuários e formas 

de encaminhamento. 

UNIDADE: Equipamento recomendado para a realização do serviço 

socioassistencial. 

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Horários e dias da semana abertos ao 

funcionamento para o público. 

ABRANGÊNCIA: Referência territorializada da procedência dos usuários e 

do alcance do serviço. 

ARTICULAÇÃO EM REDE: Sinaliza a completude da atenção 

hierarquizada em serviços de vigilância social, defesa de direitos e proteção 

básica e especial de assistência social e dos serviços de outras políticas públicas 

e de organizações privadas. 

IMPACTO SOCIAL ESPERADO: Trata dos resultados e dos impactos 

esperados de cada serviço e do conjunto dos serviços conectados em rede 

socioassistencial. 

REGULAMENTAÇÕES: Remissão a leis, decretos, normas técnicas e planos 

nacionais que regulam benefícios e serviços socioassistenciais e atenções a 

segmentos específicos que demandam a proteção social de assistência social. 

 

 

 



PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

   Visa prevenir situações de risco, desenvolvendo 

ações junto às famílias em situação de 

vulnerabilidade social, trabalhando suas 

potencialidades e o fortalecimento dos vínculos 

familiares e comunitários. 



Serviços – Proteção Básica 

- Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família 

(PAIF); 

- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; 

- Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para 

pessoas com deficiência e idosas. 



SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO 

INTEGRAL À FAMÍLIA – PAIF 

 

 

DESCRIÇÃO: consiste no trabalho social com famílias, de 

caráter continuado, com a finalidade de fortalecer a função 

protetiva das famílias, prevenir a ruptura dos seus vínculos, 

promover seu acesso e usufruto de direitos e contribuir na 

melhoria de sua qualidade de vida. 

 



OBJETIVOS DO PAIF 

 
-Fortalecer a função protetiva da família, contribuindo na 

melhoria da sua qualidade de vida; 

- Prevenir a ruptura dos vínculos familiares e comunitários, 

-Promover aquisições sociais e materiais às famílias, 

potencializando o protagonismo e a autonomia das famílias e 

comunidades; 

-Promover acessos a benefícios, programas de transferência de 

renda e serviços socioassistenciais e demais serviços; 

-Apoiar famílias que possuem, dentre seus membros, indivíduos 

que necessitam de cuidados. 

 



 

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 

VÍNCULOS 
 

DESCRIÇÃO: Serviço realizado em grupos, de modo a garantir 

aquisições progressivas aos seus usuários, de acordo com o seu 

ciclo de vida, a fim de complementar o trabalho social com famílias 

e prevenir a ocorrência de situações de risco social. 

Organiza-se de modo a ampliar trocas culturais e de vivências, 

desenvolver o sentimento de pertença e de identidade, fortalecer 

vínculos familiares e incentivar a socialização e a convivência 

comunitária. 
 



OBJETIVOS GERAIS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 

- Complementar o trabalho social com família, prevenindo a 
ocorrência de situações de risco social e fortalecendo a convivência 
familiar e comunitária; 
- Prevenir a institucionalização e a segregação de crianças, 
adolescentes, jovens e idosos e pessoas com deficiência; 
- Promover acessos a benefícios e serviços socioassistenciais, 
fortalecendo a rede de proteção social nos territórios; 
- Promover acessos a serviços setoriais existentes no território, 
- Oportunizar o acesso às informações sobre direitos, estimulando o 
desenvolvimento do protagonismo dos usuários; 
- Possibilitar acessos a experiências, com vistas ao desenvolvimento 
de novas sociabilidades; 
- Favorecer o desenvolvimento de atividades intergeracionais. 
 



SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA NO 
DOMICÍLIO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E 

IDOSAS 
 
 

DESCRIÇÃO: O serviço tem por finalidade a prevenção de 

agravos que possam provocar o rompimento de vínculos 

familiares e sociais dos usuários. 



OBJETIVOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA NO DOMÍCILIO 
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E IDOSOS 

- Prevenir agravos que possam desencadear rompimento de vínculos 
familiares e sociais; 
- Prevenir confinamento de idosos e/ou pessoas com deficiência; 
- Identificar situações de dependência; 
- Colaborar com redes inclusivas no território; 
- Prevenir o abrigamento institucional, promovendo a sua inclusão social; 
- Sensibilizar grupos comunitários sobre direitos e necessidades de inclusão; 
- Desenvolver estratégias para estimular e potencializar recursos das pessoas 
c/ deficiência, idosas, de suas famílias e da comunidade no processo de 
habilitação, reabilitação e inclusão social; 
- Oferecer possibilidades de desenvolvimento de habilidades e 
potencialidades, a defesa de direitos e o estímulo a participação cidadã; 
- Incluir usuários e familiares no sistema de proteção social; 
- Contribuir para resgatar e preservar a integridade e a melhoria de qualidade 
de vida dos usuários; 
- Contribuir para a construção de contextos inclusivos. 
 



Unidades – Proteção Básica 

 

Centros de Referência de Assistência 
Social 

Unidades Municipais de Assistência 
Social 

Instituições da Rede Socioassistencial 
Conveniada 



Programas/Serviços – Proteção Básica 

•PAIF 

•Bolsa Família 

•BPC 

•Benefícios Eventuais 

•Serviço Social Terminal Rodoviário 

•ProJovem 

•Qualificação Profissional 

•Banco Municipal de Alimentos 

•Restaurante do Trabalhador 

•Socioeducativos para diferentes faixas etárias 

 



PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
 

    Compreende os atendimentos e serviços de informação, 

orientação, apoio e atividades de inclusão social visando a 

garantia e defesa de direito a indivíduos, incluindo crianças, 

adolescentes, pessoas idosas, pessoas com deficiência, 

mulheres e famílias com direitos violados, adolescentes em 

cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto - 

Liberdade Assistida e a Prestação de Serviço a Comunidade 

-  PSC e o atendimento especializado a população em 

situação de rua. 



Serviços de Proteção Especial 
- Média Complexidade 

- Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos 

(PAEFI); 

- Serviço Especializado em Abordagem Social; 

- Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 

Socioeducativa de  Liberdade Assistida (LA), e de Prestação de Serviços à 

Comunidade (PSC); 

-  Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas 

Famílias; 

- Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua. 

Alta Complexidade 

- Serviço de Acolhimento Institucional; 

- Serviço de Acolhimento em República; 

- Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora; 

- Serviço de proteção em situações de calamidades públicas e de emergências. 



 

SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
MÉDIA COMPLEXIDADE 

 
SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO 
ESPECIALIZADO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS (PAEFI) 
 
DESCRIÇÃO: Serviço de apoio, orientação e acompanhamento a 

famílias com um ou mais de seus membros em situação de ameaça ou 

violação de direitos. Compreende atenções e orientações direcionadas 

para a promoção de direitos, a preservação e o fortalecimento de 

vínculos familiares, comunitários e sociais e para o fortalecimento da 

função protetiva das famílias diante do conjunto de condições que as 

vulnerabilizam e/ou as submetem a situações de risco pessoal e social. 

 



 

OBJETIVOS DO PAEFI 

- Contribuir para o fortalecimento da família no desempenho de sua 

função protetiva; 

 

- Processar a inclusão das famílias no sistema de proteção social e nos 

serviços públicos, conforme necessidades; 

 

- Contribuir para restaurar e preservar a integridade e as condições de 

autonomia dos usuários; 

 

- Contribuir para romper com padrões violadores de direitos no interior 

da família; 

 

- Contribuir para a reparação de danos e da incidência de violação de 

direitos; 

 

- Prevenir a reincidência de violações de direitos. 

 



SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ABORDAGEM 

SOCIAL 

 

 

DESCRIÇÃO: Serviço ofertado, de forma continuada e 

programada, com a finalidade de assegurar trabalho social de 

abordagem e busca ativa que identifique, nos territórios, a 

incidência de trabalho infantil, exploração sexual de crianças 

e adolescentes, situação de rua, dentre outras. 



OBJETIVOS DO SERVIÇO ESPECIALIZADO EM 

ABORDAGEM SOCIAL 

 
- Construir o processo de saída das ruas e possibilitar condições 

de acesso à rede de serviços e a benefícios assistenciais; 

 

- Identificar famílias e indivíduos com direitos violados, a 

natureza das violações, as condições em que vivem, estratégias 

de sobrevivência, procedências, aspirações, desejos e relações 

estabelecidas com as instituições; 

 

- Promover ações de sensibilização para divulgação do trabalho 

realizado, direitos e necessidades de inclusão social e 

estabelecimento de parcerias; 

 

- Promover ações para a reinserção familiar e comunitária. 



SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL A ADOLESCENTES EM 

CUMPRIMENTO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE 

LIBERDADE ASSISTIDA (LA) E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

À COMUNIDADE (PSC) 

 

 

DESCRIÇÃO: O serviço tem por finalidade prover atenção 

socioassistencial e acompanhamento a adolescentes e jovens em 

cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto, 

determinadas judicialmente. 



 

- Realizar acompanhamento social a adolescentes durante o cumprimento 

de medida socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de 

Serviços à Comunidade e sua inserção em outros serviços e programas 

socioassistenciais e de políticas públicas setoriais; 

- Criar condições para a construção/reconstrução de projetos de vida que 

visem à ruptura com a prática de ato infracional; 

- Estabelecer contratos com o adolescente a partir das possibilidades e 

limites do trabalho a ser desenvolvido e normas que regulem o período de 

cumprimento da medida socioeducativa; 

- Contribuir para o estabelecimento da autoconfiança e a capacidade de 

reflexão sobre as possibilidades de construção de autonomias; 

- Possibilitar acessos e oportunidades para a ampliação do universo 

informacional e cultural e o desenvolvimento de habilidades e 

competências; 

- Fortalecer a convivência familiar e comunitária. 

OBJETIVOS  - LA E PSC 



 

SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA, IDOSAS E SUAS FAMÍLIAS 

 

 

 

DESCRIÇÃO: Serviço para a oferta de atendimento especializado a 

famílias com pessoas com deficiência e idosos com algum grau de 

dependência, que tiveram suas limitações agravadas por violações 

de direitos. 

 



OBJETIVOS DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, IDOSAS E 

SUAS FAMÍLIAS 

 
 

- Promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida de pessoas com 

deficiência e idosas com dependência, seus cuidadores e suas famílias; 

- Desenvolver ações especializadas para a superação das situações violadoras 

de direitos que contribuem para a intensificação da dependência; 

- Prevenir o abrigamento e a segregação dos usuários do serviço, assegurando 

o direito à convivência familiar e comunitária; 

- Promover acessos a benefícios, programas de transferência de renda e outros 

serviços socioassistenciais; 

- Promover apoio às famílias na tarefa de cuidar; 

- Acompanhar o deslocamento, viabilizar o desenvolvimento do usuário e o 

acesso a serviços básicos; 

- Prevenir situações de sobrecarga e desgaste de vínculos provenientes da 

relação de prestação/demanda de cuidados permanentes/prolongados. 

 



SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO 
DE RUA 

 
DESCRIÇÃO: Serviço ofertado para pessoas que utilizam as ruas 
como espaço de moradia e/ou sobrevivência. 
 
 
OBJETIVOS 

- Possibilitar condições de acolhida na rede socioassistencial; 

- Contribuir para a construção de novos projetos de vida, respeitando as 

escolhas dos usuários e as especificidades do atendimento; 

- Contribuir para restaurar e preservar a integridade e a autonomia da 

população em situação de rua; 

- Promover ações para a reinserção familiar e/ou comunitária. 

 



 SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
ALTA COMPLEXIDADE 

 
 SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

 

DESCRIÇÃO GERAL: Acolhimento em diferentes tipos de 

equipamentos, destinado a famílias e/ou indivíduos com vínculos 

familiares rompidos ou fragilizados, a fim de garantir proteção 

integral. 

 



 
 

OBJETIVOS GERAIS DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL 

 
- Acolher e garantir proteção integral; 
 
- Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, 
violência e ruptura de vínculos; 
 
- Restabelecer vínculos familiares e/ou sociais; 
 
- Possibilitar a convivência comunitária; 
 
- Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de 
Garantia de Direitos e às demais políticas públicas setoriais; 
 
- Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e 
oportunidades para que os indivíduos façam escolhas com autonomia; 
 
- Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e 
ocupacionais internas e externas. 



SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM REPÚBLICAS 
 
 
 
DESCRIÇÃO: Serviço que oferece proteção, apoio e moradia 

subsidiada a grupos de pessoas maiores de 18 anos em estado de 

abandono, situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social, com 

vínculos familiares rompidos ou extremamente fragilizados e sem 

condições de moradia e autossustentação 

 

OBJETIVOS: 

- Proteger os usuários, preservando suas condições de autonomia e 

independência; 

- Preparar os usuários para o alcance da autossustentação; 

- Promover o restabelecimento de vínculos comunitários, familiares 

e/ou sociais; 

- Promover o acesso à rede de políticas públicas. 

 

 



 SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA 
 
DESCRIÇÃO: Serviço que organiza o acolhimento de crianças e adolescentes, 

afastados da família por medida de proteção, em residência de famílias 

acolhedoras cadastradas. É previsto até que seja possível o retorno à família de 

origem ou, na sua impossibilidade, o encaminhamento para adoção. 

 

OBJETIVOS: 
- Promover o acolhimento familiar de crianças e adolescentes afastadas 
temporariamente de sua 
família de origem; 
- Acolher e dispensar cuidados individualizados em ambiente familiar; 
- Preservar vínculos com a família de origem, salvo determinação judicial em 
contrário; 
- Possibilitar a convivência comunitária e o acesso à rede de políticas públicas; 
- Apoiar o retorno da criança e do adolescente à família de origem. 

 



SERVIÇO DE PROTEÇÃO EM SITUAÇÕES DE CALAMIDADES 
PÚBLICAS E DE EMERGÊNCIAS. 

 
DESCRIÇÃO: O serviço promove apoio e proteção à população atingida por 
situações de emergência e calamidade pública, com a oferta de alojamentos 
provisórios, atenções e provisões materiais, conforme as necessidades 
detectadas. 
 
OBJETIVOS: 
- Assegurar acolhimento imediato em condições dignas e de segurança; 
- Manter alojamentos provisórios, quando necessário; 
- Identificar perdas e danos ocorridos e cadastrar a população atingida; 
- Articular a rede de políticas públicas e redes sociais de apoio para prover as 
necessidades detectadas; 
- Promover a inserção na rede socioassistencial e o acesso a benefícios 
eventuais. 
 



 
 

 

 

 

Programas/Serviços – Proteção Básica 
Proteção Especial de Média Complexidade: 

 
CREAS 
a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos 
(PAEFI) 
-Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI 
b) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 
Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA), e de Prestação de Serviços à 
Comunidade (PSC); 
c) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e 
suas Famílias 
CRAS 
Instituições da Rede Socioassistencial Conveniada 



Serviços/Programas – Proteção 

Especial 

 

 

Proteção Especial de Alta Complexidade: 

- Complexo 24 Horas 

- SOS criança 

- SOS criança desaparecida 

- Serviço de atendimento à adolescentes do sexo feminino 

- Serviço de atendimento adolescentes do sexo masculino. 

- Serviço Especializado em Abordagem Social 

-Casa de Acolhida 

- Instituições Socioassistenciais da Rede Conveniada 

   



SEMAS 

Endereço: Rua 25A esq.c/a Av. República 

do Líbano Setor Aeroporto 

Telefone: 3524-2632 

E-mail: asplan.semas@gmail.com 



EQUIPE  

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 


